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• 
• Lei 254 / 2016 

• 
• Dispõe sobre a criação do Conselho Municipal sobre Drogas de 

• Monsenhor Hipólito — PI e dá outras providências. 
• 

• 

O Prefeito Municipal de Monsenhor Hipólito, Estado do Piauí: 
• 

• Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

• 

• Art. 1° Fica instituído o Conselho Municipal Antidrogas Comad de Monsenhor Hipólito - PI, 

• 
como órgão normativo, de deliberação coletiva e paritária, que, integrando-se ao esforço nacional 

• 

• 
de combate às drogas, dedicarse-á ao pleno desenvolvimento das ações referentes à redução da 

• demanda de drogas. 

• 

• § 1° Ao Comad caberá atuar como coordenador das atividades de todas as instituições e entidades 

• municipais, responsáveis pelo desenvolvimento das ações supra mencionadas, assim como dos 
111 movimentos comunitários organizados e representações das instituições federais e estaduais 
• 

• 
existentes no município e dispostas a cooperar com o esforço municipal. 

• 

• § 2° O Comad, como coordenador das atividades mencionadas no parágrafo anterior, deverá 

• integrar-se ao Sistema Nacional Antidrogas - Sisnad, de que trata o Decreto Federal 3.696 de 21 de 

• dezembro de 2000. 
• 

• § 3° Para os fins desta Lei, considera-se: 
• 

I - redução de demanda como o conjunto de ações relacionadas à prevenção do uso indevido de 

• drogas, ao tratamento, à recuperação e à reinserção social dos indivíduos que apresentem 

• transtornos decorrentes do uso indevido de drogas. 

• 

• II - droga como toda substância natural ou produto químico que, em contato com o organismo 
• 

• 
humano, atue como depressor, estimulante, ou perturbador, alterando o funcionamento do sistema 

• nervoso central, provocando mudanças no humor, na cognição e no comportamento, podendo 

• causar dependência química. Podem ser classificadas em ilícitas e lícitas, destacando-se, dentre 

• essas últimas, o álcool, o tabaco e os medicamentos; 
• 

• 
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III - drogas ilícitas aquelas assim especificadas em lei nacional e tratados internacionais firmados 

pelo Brasil, e outras, relacionadas periodicamente pelo órgão competente do Ministério da Saúde, 

informada a Secretaria Nacional Antidrogas — Senad e o Ministério da Justiça — MJ; 

Art.2° São objetivos do Comad: 

I - instituir e desenvolver o Programa Municipal Antidrogas - Promad, destinado ao 

desenvolvimento das ações de redução da demanda de drogas; 

II - acompanhar o desenvolvimento das ações de fiscalização e repressão, executadas pelo Estado e 

pela União; e 

III - propor, ao Prefeito e à Câmara Municipal, as medidas que assegurem o cumprimento dos 

compromissos assumidos mediante a instituição desta lei. 

§ 1° O Comad deverá avaliar, anualmente, a conjuntura municipal, mantendo atualizados o Prefeito 

e a Câmara Municipal, quanto ao resultado de suas ações. 

§ 2° Com a finalidade de contribuir para o aprimoramento dos Sistemas Nacional e Estadual 

Antidrogas, o Comad, por meio da remessa de relatórios, deverá manter a Secretaria Nacional 

Antidrogas - Senad, e o Conselho Estadual Antidrogas Conen, informados sobre os aspectos de 

interesse relacionados à sua atuação. 

Art. 3° O Comad fica assim constituído: 

I - Presidente; 

II- Secretário-Executivo; e 

III - Membros Conselheiros. 

§ 1° Os conselheiros, cujas nomeações serão publicadas em Diário Oficial do Município, terão 

mandato de 02 (dois) anos, permitida uma única recondução. 
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• § 2° Sempre que se faça necessário, em função da tecnicidade dos temas em desenvolvimento, o 

• Conselho poderá contar com a participação de Consultores, a serem indicados pelo Presidente e 
• 

nomeados pelo Prefeito. 
• 

• 
• § 3° O Presidente e demais membros da diretoria deverão ser eleitos pelos membros do Conselho 

• em sua primeira reunião. 
• 
• 
• Art. 4 ° O Conselho Municipal sobre Drogas será composto pelos seguintes representantes das 

• instituições governamentais e da sociedade civil, sendo formado por 12 (doze) membros, 06 (seis) 

• 010 titulares e 06 (seis) suplentes, constituídos da seguinte forma: 

• I — 03 (três) membros com seus respectivos suplentes, representando o poder público municipal, 
• 

indicados pelos seguintes órgãos: 
• 

• a) Secretaria Municipal de Saúde: 

• 

• b) Secretaria Municipal de Assistência Social: 
• 

• 

• 
c) Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Lazer: 

• 

• II — 03 (três) membros com seus respectivos suplentes, representando as entidades não 

• governamentais, indicados pelas seguintes organizações: 
• d) um membro do Conselho Tutelar; 
• • 
• 

• e) um membro indicado por movimentos religiosos; 

• 

• f) um membro indicado pelo Conselho dos Direitos da Criança e do Adolescente; 
• 
• 
• § 1° Os conselheiros titulares e suplentes deverão ser nomeados pelo Prefeito Municipal, sendo suas 

• funções não remuneradas, porém consideradas de relevante serviço público. 

• 
• Art. 5° O Comad fica assim organizado: 
• 
• 

I - Plenário; 

• 

• II - Presidência; 

• 

• 
• 
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III - Secretaria Executiva; e 

IV - Comitê Remad. 

Parágrafo único. O detalhamento da organização e funcionamento do Comad , assim como as 

atribuições de sua Diretoria, serão objeto do respectivo Regimento Interno. 

Art. 6° As despesas decorrentes da presente lei serão atendidas por verbas próprias do orçamento 

municipal, que poderão ser suplementadas. 

Art. 7° Cabe ao Coman instituir o Fundo Municipal de Prevenção de Drogas, com o objetivo de 

possibilitar a obtenção e administração de recursos financeiros provenientes de doações, convênios, 

programas e projetos que trata esta lei, os quais, serão destinados ao desenvolvimento de ações, 

visando a prevenção e controle do uso e abuso de drogas, especificados na Legislação Federal, nos 

termos da política municipal para área e nas ações municipais, elaboradas pelo Comad. 

Art. 8° Os recursos obtidos pelo Fundo Municipal de Prevenção de Drogas, serão destinados 

exclusivamente para: 

I — a realização de programas de prevenção ao uso e abuso de drogas; 

II — o incentivo à formação de grupos de apoio para atendimento aos usuários de drogas e de seus 

familiares; 

III — a elaboração de textos educativos para divulgação junto a grupos de risco com informação de 

sobre prevenção e tratamento de usuários de drogas ilícitas e lícitas, bem como a seus familiares; 

IV — outras atividades determinada pelo Comad e constantes no seu regimento interno. 

Art. 9° São recursos do Fundo Municipal de Prevenção de Drogas: 

I — as receitas resultantes de doações da iniciativa privada e de pessoa física ou jurídica; 

II — dotações orçamentárias da União, do Estado e do Município consignadas especificamente para 

o atendimento disposto nesta Lei; 
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III — rendimentos eventuais, inclusive de aplicações financeiras dos recursos disponíveis; 

IV — receitas de acordos, convênios ou termos de cooperação; e, 

V — outros recursos que possam ser destinados ao Fundo Municipal de Prevenção de Drogas; 

§ 1° O Comad, deverá providenciar a imediata instituição do Remad — Recursos Municipais 

Antidrogas; fundo que, constituído com base nas verbas próprias do orçamento do município e em 

recursos suplementares, será destinado, com exclusividade, ao atendimento das despesas geradas 

pelo Promad. 

§ 2° O Remad será gerido pelo Órgão Fazendário Municipal, que se incumbirá da execução 

orçamentária e do cronograma físico-financeiro da proposta orçamentária anual, a ser aprovada pelo 

Plenário. 

§ 30 O detalhamento da constituição e gestão do Remad, assim como de todo aspecto que a este 

fundo diga respeito, constará do Regimento Interno do Comad. 

Art. 10° O Comad providenciará a elaboração do seu Regimento Interno, pela aprovação da maioria 

absoluta de seus membros, no prazo de 30 dias de sua instalação. 

Art. 110 A primeira composição do Conselho Municipal sobre Drogas será formada por 

conselheiros indicados pelo Prefeito Municipal, obedecendo a composição disposta nesta Lei. 

Art. 12 ° Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Monsenhor Hipólito - PI, 06 de abril de 2016. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONSENHOR HIPÓLITO - PI, 2016. 

FRANCIS O ANÍSIO DE SOUSA 
Prefeito Municipal 



Levado a sessão nesta data, Cainara Municipal 
de Monsenhor H' álito em / 0/1 I21:1// 

AUXILIAR DA CÂMARA 

A ORDEM DO DIA DA SESSÃO DE HC.IE 
Saia das sessões da Câmara Municiol 

de Mons nhor Hipálito, / 01-1_1;a16 

, t j 
S retário da Câmara 

Aprovado em  PE-i'm ;aí.;  Discussão 
por ri  AL/  Í1 

Sala das das Sessões, em  29 b 
_ 

/.4,144.,‘,k 1,_um I ( 
Seer- tario da Câmara 

A SANSÃO 
Sala d Sessões, em _2,3_ " 

-g-41A f? CÂ_ 
Presidente da Câmara 

SANCIONADA 
Nesta data,  01/1 05,/120/ 

Prefeito Municipal 

Promulgada nesta data, Publique-se 

Registre-se e cumpra-se. Sala das sessões 

emj2 

ito Municipal 
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Es'Aoo cie 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARIBAS 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO PUBU CACT -JUSTIFICATIVA 

PROC. ADMINISTRATIVO Nr, 024/2016, 
ATO DE INEXIGIBIUDADE DE LICITAÇÃO 

órgão Interessado: Prefeitura Municipal de Guari 
Empresa/profissional iticlicadu(a): JOÃO AZÊDO E. BRASILEIRO SOCIEDADE DE 
ADVOGADOS. Objeto. Prestação de serviços lurirticos especializados na área 
financeira objetivando o recebimento de valores decorrentes de diferenças de 
FUNDEI pela subestimação do valor mínimo anual por aluno (VMAA) quando 
do calculo da complementação devida pela União, ate o efetivo recebimento 

ars valores; Vigénda: 12 (doze) meses, prorrogável por igual período. Valor 
oposto estimado: R$ 218.700,00 (setecentos e dezoito mil, setecentos reais). 

01, a titulo de risco. Fundamentação Legal: Art 25 runl c/c Art. 13 da Lel 
8.666/93 - Data da Ratificação: 17/10/2016. Maiores 'nformaçbes:, Prefeitura 

• Municipal de Guanbas-PI, em 18 de Outubi- ,de 2016. 

• 
e 
e 
• 
e 

• 
• 

• 
• 
• 

• 
• 
e 
e 

e 
• 
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e 
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l.' v• NiCíPU DE G JARIBAS. OiRt D:. t;12 S76, 
C.ontratao.a ,OÃO AZÉ 00 E BRAS:Lue0 300(0AD IX ADVOGADOS. CNP) 
:".5SOC3SSGX",C8 Oro: Pnestaçao de seivIços j,aldiccs este,: aliados 61 arta fleancefra 
objetivar& o ,e<et,mento de valores decorrentes te a'rørça5 de FUNDEF peta 
sunesta-naçâo .so valor mínimo anual por 30n0 (VM toa 60.16611 do carr:ulo da 
oartioierr.entação deda pela tirraio, até o efetiva noceitameribi dos valores; Vrgéncra: 12 
ídoier mesee, orocrogavel por Igual pertodO. Ver estimado: 3$ 718.700,0:1(setecentos e 
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acs:: Jtx5,c e é ,,exiglibilid~ Paia assinature; 28.10 20a a gnatários: Claudio! Matias 
vau >eia contratante e J.nses de Brito Aik du OC a C wrawda, 

ESrADD DO Mut 

PREFEITURA MUNICIP 
C'4r• r", ?,, trA 

DE GUS,FIBAS 

SECRETARIA DE ADMIIaYRAÇÂO 

EXTRATO P/P 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N (2016. 

LONTRA' ANIL. PRE EL II tJRA MUN DL ARI& 1 PJ. 016125/6000172 
CoN1 RAI ADO(A). IDE NILSON CORRE IA 10793481000193. 

OBJETO: Aquisição de Generos Alitnen -iK.. campo 
VALOR GLOBAL: 45.500,00(quarenta . -,nco n 1, .., ,inhentos reais) Fonte 
Recursos: Programa Projovem ,;';.mpo xes da Terra 
FUNDAMENTAÇÃO LIGAI. Pregae Pr r; 0//2016, Processo 
Administrativo 023/2016 e ter federal r 5 10570(! XV, Data assinatura: 
113.11.,.016. Prarn vigência: 31.12.2(18. signa=arios, Clatidinè Matias 
Mala, Valdir Matias Mata -pela Cont ante c 1 le illson Correia Maia --
pela Contratada, 

já 

A rova4 

(Publicado conforme o recebicS4 
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§ 2 ' O irentaij lerá pe:aio pelo Orgau hum to Mtcreipal se ructoribila da ecerç 

orçam...alaria c do etorsog nona 0155050ilittanocirst preperst ,,, rjerreCIX 

Plendrur 

arA, . ser aparçasta pec. 

.§ 3 "  O detathammau dc,coastesitgle e gestso do Rermads isairrts remo de todo 4,,,jte,Uffi trfe , a eme 

Nado diex mgpaNN, cobrará do Regimento Inteirou do Coossur. 

Arl, !MO c'<ar.TUa4 pro,ideswiáirá a elateraçÃo ‘eu. 0cg0em.ce 1 

~dieta dr AMA ~Minus, rio prato de 30 dias 3>nmalac,40. 

Art. A primeira cC Vcsi

r mi; ineti:admi pelo Pexeti 

É ,a 

do eowelto Monlei-M *atm L o.s 5:4 t6n1,4,4 por 

cicnioperl. obrodatveraia a eorapesieks dtsposts nesta Lei 

12 *E$ta lei entrará em ¡gut rta Jaea da 5,14 tsublleação, revogarias as dispoutOrs esc 

Alotasen3tor /ROR 1, Is0 de abe 2d 1 
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RANC1SCC) SIO DE SOUSA 

Prefeito NI ~ripo) 

0.4 DA ORWO 0E 1, 2 E 

s ~geada CleraM 

\IMMO," !POMO,  

Cf—
•ar• - 

A SAMSÃO 
soam 

erroireri, é* Crema. 

SANCIONADA 

Nesta data..22. 1

Preterlu 

~Oda Aosta ditut 

Replieraaffikeograinesio Sa<4 co' iAisaNs. 
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